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Excelentíssimo Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Franca.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, apresenta a presente EmendaSupressiva, ao Substitutivo nº 8 ao Projeto de Lei nº 153/2025, conforme fundamentado noParecer das Comissões Permanentes.

EMENDA SUPRESSIVA Nº_____/2025

Art. 1º Fica suprimido o artigo 3º do Projeto de Lei nº 153/2025, renumerando-se os demais.

Franca, 29 de outubro de 2025.

COMISSÃO DE
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

___________________________ _______________________Ver. Claudinei da Rocha Ver. Fransérgio Garcia

__________________________ _______________________ ____________________________Ver. Zezinho Cabeleireiro Ver. Lindsay Cardoso Ver. Kaká


